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INDICAÇÃO Nº 015/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que mantenha entendimento com a Secretaria Munici-

pal de Obras e Serviços, setor de iluminação pública, para fazer a 

substituição das lâmpadas queimadas em volta do Conjunto Azaléia, 

bem como instalar nos portões de entrada e saída do conjunto novas 

luminárias, a fim de melhorar a iluminação naquele local. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

06 de fevereiro de 2012. 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

Vereadora 


